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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. José Carlos Junqueira de Araújo

Art. 1º. Fica modificado o art. 36 ao Projeto de Lei nº. 259/2015 – Mensagem nº. 36/2015, o qual vigorará com
a seguinte redação:

 

“Art. 36: Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos Servidores
ativos e inativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, bem como da
Defensoria Pública.”

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Julho de 2015

 

José Carlos Junqueira de Araújo
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

 

Tal revisão é direito líquido e certo do servidor, assim sendo deve ser garantida na LDO.
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